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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Comissão de Educação e Cultura
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 119/2017
Sr. Presidente:

REQUEREMOS, na forma regimental, a inclusão das seguintes emenda modificativa ao Projeto de Lei n.º 119/17:
Art. 1º. Altera o caput do art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. As despesas para implementação e funcionamento do Fórum Municipal de Educação (FMENF) correrão por conta do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Os custos referentes à participação dos membros nas atividades do Fórum (FMENF) correrão por conta de cada instituição representada ou pelos próprios participantes, não sendo de nenhuma forma remunerada a atividade, por tratar de matéria de relevante interesse público.

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 19 de junho de 2017.
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